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PROJETO DE LEI
13/07/2022

CONSIDERA COMO UTILIDADE PÚBLICA O
PROJETO VIVER, COM SEDE NO MUNICÍPIO
DE CAUCAIA/CE. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

 

Art. 1º É considerado de Utilidade Pública o Projeto Viver, pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, com sede no município de Caucaia, Estado do Ceará. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto Viver, fundado em 07 de dezembro de 2018, pessoa jurídica de direito privado, é uma associação
sem fins econômicos, de natureza social, cultural, recreativa e assistencial, com prazo de duração por tempo
indeterminado, podendo atuar em todo o território nacional, regida pelo presente estatuto e pelas disposições
legais que The forem aplicáveis, tendo sua sede administrativa na Av. Raposo Tavares, n° 1422 – Garrote
(Japuara) – Caucaia - CE, CEP 61.637-973.

O Projeto Viver é constituído por número ilimitado de associados, sem distinção de origem, raça, sexo, cor,
idade, credo, religião e condição social, que de livre e espontânea vontade se disponham a viver os fins sociais e
estatutários da associação. O pedido para se tornar sócio deverá ser formulado por escrito em formulário
próprio fornecido pelo Projeto Viver. 

A associação tem como objetivos: Atividades de associações de defesa de direitos sociais; Atividades de
organizações associativas ligadas à cultura e à arte; Ensino de esportes; Ensino de música; Ensino de dança;
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; treinamento em informática.

1 de 96



Diante de todo o exposto e, considerando o legítimo interesse público da proposição, esperamos contar com o
apoio dos ilustres Pares, na sua aprovação.

DEPUTADA ERIKA AMORIM

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  14/07/2022 10:27:51  Data da assinatura:  14/07/2022 12:31:03

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
14/07/2022

LIDO NA 47ª (QUADRAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 14 DE JULHO DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  03/08/2022 14:29:23  Data da assinatura:  03/08/2022 14:29:29

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
03/08/2022

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
03/08/2022

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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PLANO DE TRABALHO 2021 

 
 

I-IDENTIFICAÇÃODAENTIDADESOCIAL 
Denominação: PROJETO VIVER. 
CNPJ:32.657.661.0001/80 
Natureza Jurídica: Associação privada 
Endereço:AV. Raposo Tavaresn°1422,Japuara 
Cidade:Caucaia Estado:Ceará 
CEP:61637-973 Telefone:(85)991051753 
CorreioEletrônico:p r o j e t o v i v e r j a p u a r a @ g m a i l . c o m  
NúmeroderegistronoConselhoMunicipalde assistencia social: Nº 

 

Il-IDENTIFICAÇÃODORESPONSÁVELPELAORGANIZAÇÃO 
NomedoDiretoraGeral:Lucélia Moreira dos Santos. 
RG:20.040.090.803-37,CPF:040.610.403-40 

 

I)I-APRESENTAÇÃOGERAL 

                       Projeto Viver é uma organização social sem fins lucrativos que oferece atividadespara 

crianças de 4anos a 15 anos da comunidade (Japuara,Pau Branco,Corrego do 

Alexandre,Camará,Mangabeira,Pindobas). Nossa atuação visa oferecer atendimentos e ampliar o 

numero de vagas ,o desenvolvimento devínculos, habilidades, i n c l u s ã o  s o c i a l , t e r a p u t i c o ,  

s a ú d e , v a l o r e s  c r i s t ã o s . 

Com essa finalidade, oferecemos atendimentos clínicos e terapeutico formais como: 

fonoaudiologia,psicologia,Neuropsicopedagogo,taekwondo, ballet,psicomotricidade,pediatra,teatro. 

 
IV-APRESENTAÇÃO DOPROJETOPROPOSTO 

 

• Períododeexecução 
01/01/2021 á 30/12/2024. 

 
• Apresentação 

Sra. Lucélia Moreira dos Santos, foi sempre uma mulher simples, sempre trabalhou desde 

muito cedo, sempre teve responsabilidade e compromisso. A tia Lu como é conhecida carinhosamente 

em um dia ministrando reforço escolarppara seu filho,chegou uma mãe a perguntarquanto a tia Lu 

faria o reforço para seu filho, e a tia Lu precisamente disse que não cobraria ta valor, e da mesma 

ministraria o reforço para a criança, daí muita gente soube e começou a se chegar pois esse serviço 

era essencial porém não tinha na região,tia Lu percebeu a defazagem de alfabetização, e começou 

receber uma demanda de 17 crianças, tendo eficaz a procura não paravae foi para 40 crianças e 

hoje temos 140 crianças. 

Atendemos bairros Japuara,Pau Branco,Corrego do 

Alexandre,Camará,Mangabeira,PindobasemCaucaia. 

Nossamissãoservir a comunidade na criação de condições e oportunidades para o 

desenvolvimento sociocultural de crianças e menores carentes. 

Nossa visão é promover unidade na comunidade através de ações conjuntas,fortalecendo os 
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bons valores e por meio destas atividades prevenir nossas crianças e adolencentes contra os risco 

de violência. 

.
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• Justificativa 

 
A Projeto viver em Caucaia-CE foi criadana intenção de fazer atendimento, terapias efetiva e ação 

comunitária, tendo em vista que o municipio não tem tal serviço,a convivência,ética eo fortalecimento de 

vínculos de atendimentos em favor de crianças com idades entre 4anos e 15 anos, que seencontrem 

em situação econômica de baixa renda e/ou de vulnerabilidade social, necessariamentealunos da 

rede pública de ensino. Nossa missão é acolher de forma afetiva estas hcrianças e 

suasrespectivasfamílias,contribuirparaaconstruçãodeuma melhor qualidade de 

vidasobrearealidadeemquevivem e incentivar a busca de seus direitos e inclusão em diversas áreas 

gerando assim, impactos emudançaspositivasnasociedade. 

Através de atendimentos(pediatrico e terapeutico),de lazer e esportivas,dentre outras temos a 

intençãode criar situações desafiadoras, que estimulem e orientem os usuários na construção e 

reconstruçãodesuashistórias evivênciasindividulais,coletivasefamiliares. 

• ObjetivosObjet

ivoGeral 

 

I - Promover o desenvolvimento integral do ser humano, visando à melhoria da qualidade 

devida, a capacitação para a vida plena e inclusão social, desenvolvendo programas específicos 

voltadosparacriançasemsituaçãodevulnerabilidadesocialesuasfamílias,medianterealizaçãodeatendime

ntosemgrupoematividadesde  terapias,atendimento individualizado,delazereesportivas,dentreoutras.  

Il - Atuar em caráter preventivo e promocional em relação às necessidades da comunidade  e 

mulheres em situação de violência, pormeio de programase projetos desenvolvidosem suasede 

,visandoàinclusãoeaodesenvolvimentosocial. 

III -

Prestarassistênciasocioeducacionalcomplementar,treinamento,efavoreceracapacitaçãodeformaindivi

dualouemgrupo; 

IV - Estabelecerconvênios e parcerias com os setores públicoe privado, em projetos 

eprogramassociaisde promoçãoda cidadania, inclusão social,atendimentoe orientaçãosocial 

familiardopúblicoatendido; 

V - Organizar e incentivar a formação, treinamento, capacitação,empreendedorismo e 

atualização de educadores,cuidadores,voluntáriosefamiliaresinseridosnoprojeto; 

Vl-

Participar,promoverouorganizarcursos,debates,publicações,feiras,seminários,congressoseeventos,qu

epromovamintegralouparcialmenteosobjetivosdo projeto; 
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VII — Desenvolver pesquisas nos ramos de sua atuação, isoladamente ou em parceria 

comentidadesparticularesoupúblicas,nacionaisouinternacionais; 

VIII - Estimular diferentes formas de intercâmbio, parcerias, interação e solidariedade, 

inclusivefinanceira, promovendo a divulgaçăo de informações, apoio técnico, consolidação de 

objetivos e odiálogocominstituiçöessimilaresnacionais,privadasougovernamentais,edeoutrospaíses; 

IX - Promover o exercício de ações de integraçäo e desenvolvimento do inividuo, 

profissional,familiar, social e terapeutica, para aumento da qualidade de vida e do bem estar social 

individual e dacomunidade, mobilizando lideranças, estimulando ações de comunicação, educação e 

justiça em prolda ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores 

universal, dadefesa dos difeitos humano; 

X—Promoveroagenciamentodepatrocínioparadesenvolvimentodeprojetossociaise 

outros; 
 

• Objetivosespecíficosdecadaoficina 
 

 

Oficina de ballet , taekwondo, arte terapia e teatro. 
 

Desenvolvero conhecimentosobre as artes, a criatividade,a inteligênciae o 

raciocínio,considerando o aspecto afetivo e emocional que, muitas vezes é colocado de lado nos 

currículosescolares, principalmente com crianças com deficiencia. O trabalho nas oficínas também é, 

em grande parte, desenvolvido no coletivo, o queestimula o trabalho em grupo, a cooperação, o 

respeito e reconhecimento das habilidades de cadaum . 

Objetivos: 

 
I. Apresentaçäode artistasclássicose popularese interpretações da dança e do 

esportecomtécnicas variadas. 

II. Ampliarorepertórioepossibilitarousodenovosrecursosparaas oficinas; 

III. Explorardiversosmateriaisfavorecendoumaaquisiçäoderepertórioprocedimental; 

IV. Criaçãodedesenhos,pinturas,colagens,modelagensapartirdopróprio 

repertórioedautilizaçäodeelementosdalinguagemdasartesvisuais:ponto,linha,cor,forma,v

olumeeluz; 

V. Exploraçãodosespaçosbidimensionais e 

tridimensionaisnarealizaçäodosseusprojetosartísticos(desenho,pintura,modelagem,esc

ultura),projeto cultural e educacional.
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VI. Valorizaçãodasproduçöespróprias,dasoutrascriançasedesenvolvimentoem geral; 

A músicaé um elementosempre presente nas terapias.Sendo imprescindîvel 

naformaçãodacriançaparaqueela,aosetornaradulta,atinjaacapacidadedepensarporcontaprópria exerça 

sua criatividade de maneira crítica e livre, a música e também a dança são fundamentais 

naformaçãodocorpo,daalmaedocaráterdascriançasedosadolescentes, deixando-os mais sociaveis. 

A música ea psicomotricidade  ganha ainda maìs importância por arrebatar não só as 

crianças, mas também osadolescentes e os adultos. Nesse sentido, este trabalho se justifica na 

medida em que procurademonstrar a importância da música, psicomotricidade e das terapias  para a 

formação da criança. Além de contribuir para que osdiversos conhecimentossejam mais facilmente 

apreendidos, a terapia faz com que as criançasdesenvolvam sua criatividade, sua subjetividade e 

exerçam sua liberdade, tomando-o, no futuro, umserautônomoecapazdeexercercom 

resp

ons

abili

dad

e 

sua

s 

atvi

dad

es 

func

iona

is. 

 
 

 

I. Desenvolveracapacidadede 

expressãoindividual,possibilitandoqueascriançasaprendama se 

socializarpormeiodeexpressãoecomunícaçăocorporal; 

II. Desenvolveroraciocínio,amemória,aatenção, a criatividade e a concentração; 

III. Desenvolveros sentidos e o imagináriocomo formade captaçãodo mundoque 

nosrodeia; 

IV. Capacitaracriançaaobomconvíviosocial,desenvolvendoorespeitoasiprório, ao próximo 
Fazendo a inclusão. 

V. Conhecerelementosdalinguageml(intensidade,silêncio,duração,pulso,ritmo etc...), 

manipulação de instrumentos, desenvolvimento do senso rîtmico, da 

percepçãoauditivaeda memória; 

Participarativamentedeapresentações; 

vii. 

 
VIII. 

 

lX. 

Estimularapesquisa,exploraçăo,composişãoeinterpretaçãodesonsdediversasnaturezaseproced

ências; 

Conhecer usos e funções  do ser produzida em diferentes ambitos  e por sociedadesdistintas; 

Conhecer,apreciareadotaratitudesderespeitodiantedaverdadedemanifestaçõe 

doBrasiledomundo;
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OficinaLiterária 

Despertaroprazerpelaleitura,formarleitorespraticantes 

quesejamcapazesdecompreender,interpretareanalisarcriticamentearealidadeapartirdasobrasliterárias.

Estaoficina éumespaçodecompartilhamento de experiências sobre obras literárias no qual, além do 

incentivo à leitura pretende-se desenvolver hábitos como o de pesquisa,troca de 

informações,debatese a ampliaçãodorepertórioCulturalelinguisticodascrianças. 

 
Objetivos 

l. Despertaroprazerdaleituraeaguçaropotencialcognitivoecriativodascrianças;ll.

 Estimularodesejoepossibilitaroacessoanovasleituras; 

III. Promover odesenvolvimento do vocabulário, favorecendo a aprendizagem

 eestabilizaçãodeformasortográficas; 

IV. Possibilitaravivênciadeemoçóes,oexercíciodafantasiaedaimaginação; 

V. Promoveraconstruçãocoletivadesignificadoeconhecimentocombasenodiálogo; 

Vl. Proporcionaraoportunidadedealargamentodoshorizontespessoais  

esociais,garantindoumaformaçãocríticaeemancipadora. 

 
Metodologia 

Leitura de texto clássico usando a estratégia de Tertúlia Díalógica.Tertúlia Dialógica 

écompreendida como uma atividade cultural e educativa desenvolvida em torno da leitura de livros 

daLiteratura Clássica Universal numa situação em que o grupo lê a mesma obra, as mesmas 

páginas, easrelacionamàssuasimpressõesevivências,socializandoseuscomentários. 

De forma lúdica idealizando a inclusão do mesmo no contexto da leitura. 

Oficina de alfabetizar,viver e aprender. 

De forma diferenciada iremos atender crianças do 2ºano ao 5ºano não alfabetizadas com 

diferença de faixa etária. 

Objetivo  

I. Iremos trabalhar auto estima dessa criança. 

II.com a tecnologia abordar semanalmente temas especificos em consonancia de cada 

dificuldade.  

III.Fazer diagnostico para saber os niveis. 

VI. 6 meses de acompanhamento para evolução alfabética. 

Metodologia  

Metodo de contextualização de textos e histórias propostas,praticas pedagogicas são 

produções cultuais,históricas,economicas e sociais; 
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As metodologias de alfabetizar são respostas de grupo sociais em frente as sua necessidade 

e projetos sociais; 

Escolhas pedagogicas devem ser feitas por peagogos concientes dos que cada escolha 

representa para o projeto que se filia como ambito espiritual,cognitivo e educacional. 

 

Atendimentodeesportes(ballet,Taekwondo),Literario e artistico(contação de historia e teatro) 
e terapeutica( psicologica,fonoaudiologica, neuropsicopedagogica, 
neuropediatra,psicomotricista,pediatra,nutricionista). 

Sendotodos umaferramentadeauxílionoprocessododesenvolvimentofísico,educacional e social 

do ser humano, propusemos desenvolver atendimento lúdico voltadas à criança com deficiencia e 

não deficiente para fazer essa inclusão. 

 
Ressaltamosque dentro deste atendimento todos os atendimentos são preparadas de forma 

individual e pesonalizado, respeitandoasingularidade e o desenvolvimento físico e intelectual de cada 

um, utilizando do esporte e terapia como fator de socializaçãoeeducação. 
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Objetivos 

 

 Adquirircontrolecorporal e desenvolverhabilidadesmotoras, tais como 

coordenaçãoelateralidade. Orientar-

senoespaço,discriminandolocalizaçäo,direçăoedimensäo; 

 dentificar e efetuar movimentos em diferentes velocidadese trajetórias, no 

deslocamentodocorpoedosobjetos; 

 Equilibrar-seemdiferentessituações,comousemdeslocamento,controlandosuapostura; 

 Melhorarodesempenhonaexecuçãodeatividadesquerequeiramforça,resistência,flexibilid

ade,agilidadeevelocidade; 

 Respeitaro corpo compreendendoa importânciade se ter um corposaudávele de 

praticaratividadesfísiœs; 

 Trabalharoequilíbńoemocionalemsituaçõesdeadversidadecomoganhar,perder,errar,etc; 

 Reconhecerooutroecompreenderaimportânciadocompartilhar e inclusão. 

 Desenvolver a parte psiquica e neurologica, de forma  precose na primeira infância.  

 

 
 
 

• ObjetìvodaInstituìçăoparaoanode2021 

Atender de forma presencial e remota (quando for possível) crianças da rede pública 

municipaldeCaucaiaeproximidadessendo,de segunta á sexta participandodas 

oficinasdeesportes,artistica,alfabetizaçãoe  terapeutica. A instituição fonecerátodo material e 

vestimenta (quando necessário) para que as crianças desenvolvam as 

atividadesofertadaseatingiamosobjetivosespecíficosdecadaatendimento. 

Ohoráriodefuncionamentodo projeto VIVER  é de segunda á sexta de 7:00hr as 11:00hr e de 

13:00hr as 17:00hr.O atendimento é individualizado.Outroshorariossãodestinadosaatividades 

administrativas ou para atendimentode famílias e profissionaisque atuamcom as 

criançasemoutrasinstituiçõesdaredeemqueelaestáinserida. 

Sendo que as crianças virão em contra turno da sua aula regular para os atendimentos no 

projeto VIVER. 

 PúblicoAlvo 

Cńanças da rede pública de ensino de 4 anos a 15 anos. A triagem é feita através de 

entrevistascomacoordenaçăodoprojeto,deacordocomcritériossocioeconômicos,levandoemcontaenca

minhamentosfeitospelasescolasemfunçãodedificuldadesnoprocessodeescolarização ou pelo pediatra se 

não estiver no processo de escolarização.  
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 Meta deAtendimento 

Nossa meta para 2021 é a aquisição de materiais de consumo conforme objeto para atender 

deforma  presencial  140 crianças da rede pública municipal de Caucaia eproximidades  sendo, de 

segunta á sexta (OFICINAS DE ESPORTE E ATENDIMENTO TERAPEUTICO) 140 CRIANÇAS. 

          Os atendimentos de  forma presencial, os materiais adquiridos serão utilizados paraexecução dos 

atendimento na Instituição, manutenção da limpeza do local e para oferta de lanche àscrianças. 

Como verificador das metas e objetivos específicos de cada atendimento, utilizamos a pauta 

deobservaçãoelaboradapelosterapeutas.Paraverificarametaespecíficadesteprojetoserãoutilizados 

relatórios mensais das oficinas, fotos e vídeos, atividades elaboradas pelas crianças 

econtroledepresença. 

Aaquisiçãoeusodotransporte é de suma importância para a instituição fazer visitas e 
acompanhamentos. 

 

• Metodologiadotrabalho-Formadeexecuçãodasatividades 

Cadaatendimentotemseusobjetivosespecíficosqueforamdescritosanteriormentenestedocument

o.Paraalémdasatividadesjáapresentadas,gostaríamosde ressaltarquetambémrealizamos projetos de 

lei e de concientização. 

No ano de 2020, logo no começo, mas, especificamente em março, fomos surpreendidos 

pelachegadado Coronavírus no Brasil e sua rápida disseminação, especialmente no Estadodo Ceará.Em 

consonância com as diretrizes das autoridades públicas, em especial a orientação do governo 

doEstado do Ceará e da prefeitura de Caucaia, tomamos a decisão de permanecer com os atendimentos 

presenciais, pois eles precisavam desse apoio e atendimento, pois foi quebrada uma rotinha já construida 

a muito tempo, depressão, picos de anciedade e conseguimos atender de forma responsável e com todos 

cuidados dos protocolos de saúde . 
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Utilizamos 

váriosrecursoscomovídeoseducativossobreotema,momentosdediálogoabertoerealizaçãodecartaz e 

informativosparalevaremparacasa, para a concientização do auto cuidado. 

Nesta ocasião, reafirmamos nosso compromisso com a saúde pública e coletiva e, 

emparticular,comasaúdedogrupodeprofissionais,criançasefamíliasdanossa instituição. 

Como forma de contribuir para a melhoria das condições de enfrentamentoda crise econômicaque 

veio a reboque da pandemia e atingiu fortemente algumas de nossas famílias, 

oferecemosmensalmente cestas básicas para 180 famílias atendidas e seguiremosoferecendo até o 

final daquarentena, mais não temos apoio nem parceria assim dificultando aquisição de alimentos 

para montar kits de alimentação e higienico. 

Nosso principal objetivo é a sustentação dos vínculos das crianças com seus 

pares,familiarese profissionaisdo projeto viver, cultivandoo interessepela aprendizagem,pelo 

desenvolvimeto, pelomovimento do corpo, por novas maneiras de brincar e de criar  forma 

compartilhada. 

Para isso, oferecemos nossa escuta e nosso olhar para atendimento  que auxiliassem 

aelaborar psiquicamenteo impacto da pandemia e do distanciamento social, por meiode 

váriaslinguagens,comoaliteratura,osesporteseas terapias,mantendoumacertarotinadeinfância. 
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                                Nesse sentido optamos por montar uma estrutura de trabalho que respeitamos as caracteristicas das 
diferentes faixas etarias e grau de aprendizado, que atendesse as varias realidade das famiias no atual contexto que 
mantivesse a mesma essencia o projeto VIVER. 
 
 
 

 Projeto VIVER:dasatividadespresenciais 
 

Essaestruturacontoucom: 
 

 Primeiroperíodode triagem todos agendado por dia e hora marcada a cada 40 minutos  
uma familia. 

 

 Acompanhamento paraental. 

 Exercicios para ser realizado em casa com a familia. 

 Orientações através de vídeo e lives. 

 Para as familias ter o alimento na mesa fizemos toda semana entrega de cestas 

básica,leite e sopa. 

Para acompanhamento dos exercicios  realizado em casa, solicitamos às famílias que 

nosenviassemfotosevídeosdascriançasedesuasproduções. 

 Segundoperíodoonde recebemos os feedbaks das familias 
 

 Essas 

atividadesbuscaramampliarainteraçãoentretodos,reforçandoosensodepertencimentocoletivoepromove

ndo uma diversificação das formas de comunicaçãoe acolhimento. Percebemosque aintrodução de 

um contato mais direto entre adulto e criança, bem como entre as próprias 

criançaspossibilitouumamaioraproximaçãoafetivaquetrouxemuitaalegriaparatodos.
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Nesse modelo, que segue ate o momento, os atendimentos segue 

com 6 sessões de atendimento avaliativo no termino das sessões fazemos 

relátorio do paciente apontando possiveis deficiencias, sindromes ou 

transtornos.Mensalmenteos terapeutas  sereúnemvirtualmentecom a 

equipe gestora para elaborar o planejamento mensaldestasoficinas, 

nesteencontrotambém é elaboradaa lista de material queserá utilizado no mês 

e se necessário.Nestes encontros são realizados relatóńos mensais de 

acompanhamento e avaliação do trabalho que vem sendo realizados.Para 

elaboraçãodestes relatóriosos terapeutasrefletemsobrea participaçăoe 

envolvimento das crianşas, sobre o engajamento das famílias, sobre o 

desenvolvimento da criançadentro de cada terapia, sobre os objetivos de 

cada terapia e os avanços atingidos dentre outrosconceitos. 

Gostariamos de ressaltar que atendemos cerca 8 bairros 

(Garrote,Japuara,Pau Branco,Corrego do Alexandre,Camará 

I,CamaráII,Mangabeira,Pindobas, Pé da 

Serra).Estemonitoramentoéfeitoatravés delistadepresençadasoficinas 

etambémpeloenviodosregistros do acompanhamento das escolas 

regulares. 

Seguemabaixo,registrosfotográficosdasatividadesrealizadasano de 2020/2021 
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Dias/horáriodefuncionamentodoprojetoTerapias e atividades extras . 

Horáriosdefuncionamento:Segundaàsexta-feira,das7hàs11h/ 

13:00h ás 17:00h. 

Pediatra Segunda/Sexta Manhã 20h Aurileide

Nutricionista Segunda/Sexta Manhã 20h Renata

Teatro Segunda/Sexta Tarde 20h Carol

Taekondo Segunda/Sexta M/T 40h Rodrigo Ribeiro

Ballet Segunda/Sexta Tarde 20h Larissa

Super.de Alimentos Segunda/Sexta M/T 40h Jocicleide/Poliana

Super.de Limpeza Segunda/Sexta M/T 40h Adriana/Carmosa

Agente Administrativo Segunda/Sexta M/T 40h Michele

Coordenadora Segunda/Sexta M/T 40h Conçalina

Diretora Segunda/Sexta M/T 40h Lucélia Moreira 

Motorista Segunda/Sexta M/T 40h Carlos

 

 

 

 

 

• Identificação das instalações físicas (do imövel onde o 

projeto é 

desenvolvido)Estamosinstaladosemumprédioparticular,sediadonaR

uaCoronelJoséBenedito 

Marcondes de Matos número 310 - Quii1rim - Cidade de Taubaté - Estado 

de São Paulo. O terrenotern cerca de 1800 m2 com um casarão 

construído no inicio do século XX e que pertence à famíliaCoutinho desde 

a década de 40. Contamos com sala de jogos, sala de computação, biblioteca, 

quadrapoliesportiva,auditóńo,parquinhodediversão,hortaeumquintalcomárvore

sfrutíferas. 

Orçamento financeiro 
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ITEM QUANT DESCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

150 

100 

20 

20 

40 

60 

100 

12 

10 

08 

10  

05 

10 

08 

02 

06 

10 

PINCEIS DE CERDAS LONGAS Nº03 

PINCEL DE CERDAS CHANFRADAS Nº03 

CAIXA DE TINTA GUACHE 

PALETA AGUARELA  

GODÊ 

RÉGUA 

LÁPIS 4B FABER CASTEL 

MARÇO DE 20 FOLHAS (CANSO) 

FARDAMENTO COMPLETO CRIANÇAS  

KIT UNIFORME BALLET 

DOBOK(UNIFORME TAEKONDO) 

KIT  DE PROTEÇÃO(TAEKONDO) 

PEÇAS DE TATEME 

MASSA DE MODELAR 

PLACAS DE EVA CORES 

CX PAPEL SUNFT. A4C/10 500 FOLHAS 

BOLA BORRACHA Nº08 

CORDA C/2,5 METROS 

BAMBOLÉ COLORIDO 

JOGO XADEZ 

JOGO DOMINÓ 

JOGO PALAVRAS CRUZADAS 

JOGO DE BINGO 

JOGO UNO 

TATAME INFANTIL 

3,00 

3,00 

5,00 

16,00 

10,00 

2,00 

1,50 

25,00 

100,00 

78,90 

75,00 

1.500,00 

60,00 

R$: 4,50 

R$: 1,35 

R$: 139,90 

R$:15,00 

R$:4,29 

R$: 2,50 

R$: 29,80 

R$: 4,50 

R$: 13,40 

R$: 29,90 

R$:16,90 

R$:50,00 

150,00 

150,00 

250,00 

800,00 

500,00 

100,00 

75,00 

1,250,00 

15.00,00 

7.890,00 

1.500,00 

1.500,00 

2.400,00 

R$: 270,00 

R$: 135,00 

R$: 1.678,80 

R$:150,00 

R$:34,32 

R$: 25,00 

R$: 149,00 

R$: 45,00 

R$: 107,20 

R$: 59,80 

R$:101,40 

R$:500 
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26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

 

 

10 FITA GOMADA R$:18,00 R$: 180,00 
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PROJETO DE LEI Nº 290/2022

AUTORIA: DEPUTADA ÉRIKA AMORIM

MATÉRIA: CONSIDERA COMO UTILIDADE PÚBLICA O PROJETO VIVER,
COM SEDE NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA-CE.

 

 

 

P A R E C E R

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Senhora Projeto de Lei nº 290/2022

 que CONSIDERA COMO UTILIDADE PÚBLICA O PROJETO VIVER,Deputada Érika Amorim
COM SEDE NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA-CE.

 

DO PROJETO

                         Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º - É considerado de Utilidade Pública o Projeto Viver, pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, com sede no município de Caucaia, Estado do Ceará.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ASPECTOS LEGAIS

 

                                                  Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim
prescreve no que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição.

 

                      Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu ,  ex vi legis:artigo 14 inciso I,

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

                         Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

DA INICIATIVA DE LEIS

                         A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. , da60, inciso I
Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais.

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO
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                         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o , , art. 58 inciso III da Carta Magna
:Estadual, in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias.

 

                         Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II
 (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

12.12.96), respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

                                (...)

 Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

  II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

 

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

 

                        Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que
não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios
(artigo 23), assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna
Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

                        Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais
incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de
matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art.
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88, incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao
Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

                        Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na
Constituição do Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

                        A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de
Natureza Privada.

                      Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de
pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará,
poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em
lei.

                                             Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura
encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de
utilidade pública, senão vejamos:

                                         Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a
entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de que:

                    a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas
Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado ao Projeto);

                   b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior,
com exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras
Sociais do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou
autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e
Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; (Anexado ao
Projeto)

                  c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os
cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto ; e, em caso de(Anexado ao Projeto)
dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público (Anexado ao

;Projeto)

                     d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a
tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade, no
ano anterior à formulação do pedido  acompanhados do demonstrativo da receita e(Anexado ao Projeto)
da despesa realizadas  no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e,(Anexado ao Projeto)
se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público
recebidos no período

                     e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade
moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

                     § 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em original 
(Anexado ao Projeto)

                    § 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação dos
seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade
representada;

83 de 96



                    § 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança Pública –
SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um Pároco. (grifos nossos) 
(Anexado ao Projeto).

                   Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza
legal ou regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública ao  com sede noPROJETO VIVER,
município de Caucaia-ce

CONCLUSÃO

Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames constitucionais
e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de 1995, somos
pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

 

                        É o parecer, salvo melhor juízo.

 

 CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

86 de 96



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  13/09/2022 14:33:00  Data da assinatura:  13/09/2022 14:33:05

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
13/09/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
14/09/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 290/2022

 

 

CONSIDERA COMO UTILIDADE
PÚBLICA O PROJETO VIVER, COM
SEDE NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

 

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pela Deputada Érika Amorim, que consideraPROJETO DE LEI Nº 290/2022,
como utilidade pública o Projeto Viver, com sede no município de Caucaia/CE.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "O Projeto Viver, fundado em 07 de dezembro de
2018, pessoa jurídica de direito privado, é uma associação sem fins econômicos, de natureza social,
cultural, recreativa e assistencial, com prazo de duração por tempo indeterminado, podendo atuar em
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todo o território nacional, regida pelo presente estatuto e pelas disposições legais que The forem
aplicáveis, tendo sua sede administrativa na Av. Raposo Tavares, n° 1422 – Garrote (Japuara) –
Caucaia - CE, CEP 61.637-973. O Projeto Viver é constituído por número ilimitado de associados, sem
distinção de origem, raça, sexo, cor, idade, credo, religião e condição social, que de livre e espontânea
vontade se disponham a viver os fins sociais e estatutários da associação. O pedido para se tornar sócio
deverá ser formulado por escrito em formulário próprio fornecido pelo Projeto Viver.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei considera como utilidade pública o Projeto Viver, com sede no município de
Caucaia/CE.

A matéria em apreciação é de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da
Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre matéria não previamente prevista em outras
competências ou que esteja vedado a este ente federado. Além disso, vale ressaltar que lida com a
organização político administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente
respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a
devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do , deProjeto de Lei n° 290/2022
autoria da Deputada Érika Amorim, apresentamos o  à tramitação da matéria.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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70ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 12/09/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
20/09/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 59ª (QUINQUAGESIMA NONA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE SETEMBRO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 94ª (NONAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE SETEMBRO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 95ª (NONAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE SETEMBRO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E NOVENTA E CINCO

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O PROJETO
VIVER, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. l.° Fica considerado de Utilidade Pública o Projeto Viver, pessoa jurídica de direito
privado, sem fms lucrativos, matriculado no CNPJ sob o n.° 32.657.661/0001-80, com sede no
Município de Caucaia.

Ad. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

13 de setembro de 2022.

~$~1 V\\K(\~~ Ç&)(~ ~.. DER EVANDRO LEITÃO
-) PRESIDENTE

DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE

E DEP. DANNIEL OLIVEIRA

2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉIUxA AMORIM
3? SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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LEI Nº18.210, de 20 de setembro de 2022.
(Autoria: Érika Amorim)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O PROJETO VIVER, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Projeto Viver, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, matriculado no CNPJ sob o 

n.º 32.657.661/0001-80, com sede no Município de Caucaia.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de setembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.211, de 20 de setembro de 2022.
(Autoria: Augusta Brito)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO PARQUE IRACEMA.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação Comunitária Amigos do Parque Iracema, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ sob n.º 23.830.825/0001-39, com sede na Cidade de Fortaleza.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de setembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL RESOLVE AUTORIZAR ANTONIO MARCONI LEMOS DA SILVA, Secretário Executivo 
da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, matrícula nº1617171-9, viajar a cidade de Cuiabá/MT, no período de 20 a 24 de setembro de 2022, com a 
finalidade de participar da 43º Reunião Técnica do Conselho Nacional de Controle Interno – RTC/CONACI, concedendo-lhe quatro diárias e meia, no valor 
unitário de R$236,56 (duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos), acrescidos de 40% (quarenta por cento), no valor de R$425,81 (quatrocentos 
e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos), mais uma ajuda de custo no valor de R$236,56 (duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos) no total 
de R$ 1.726,89 (hum mil, setecentos e vinte seis reais e oitenta e nove centavos) e passagem aérea para o trecho Fortaleza/Cuiabá/Fortaleza, no valor de R$ 
2.843,57 (dois mil oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta e sete centavos), perfazendo um total de R$4.570,46 (quatro mil, quinhentos e setenta reais e 
quarenta e seis centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º e 3º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10; classe I, do anexo I do Decreto nº30.719, 
de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta da CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto n. 32969, de 14 de fevereiro de 2019, 
RESOLVE AUTORIZAR a servidora LUCIANA MARTINS QUIXADA, ocupante do cargo Professor Adjunto, K, matrícula nº 006921.1-5, desta Fundação, 
a viajar no trecho Fortaleza / Toulouse - França / Fortaleza, no período de 23/10/2022 a 29/10/2022, a fim de participar do Colloque International “Pour 
une praxis des territoires oubliés: Freire hoje, Freire hoy”, concedendo-lhe 6.5 diárias, no valor unitário de R$ 1.811,31 (um mil e oitocentos e onze reais e 
trinta e um centavos), mais 1 ajuda de custo no valor de 1.811,31 (um mil e oitocentos e onze reais e trinta e um centavos), cotado o dólar no dia 18/06/2022 
no valor de R$ 5,19 (cinco reais e dezenove centavos) e passagem aérea, no valor de R$ 12.135,83 (doze mil e cento e trinta e cinco reais e oitenta e três 
centavos), de acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e 10º, classe IV do anexo I do Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo a despesa correr por dotação orçamentaria 
do contrato nº 52/2021 da SEDUC, FONTE 70. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, em Fortaleza, 08 de setembro de 2022.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 07524323/2022
TERMO DE FOMENTO Nº12/2022

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº 505 - Meireles, 
Fortaleza – CE, CEP: 60.120-013, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, e o(a) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÔNIA MARIA – ACSM, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.483.988/0001-40, com sede na Rua 13 de Julho, s/n, Sitio São Vicente, Zona Rural, Meruoca – CE, CEP: 62.130-000 OBJETO: 
Constitui o objeto deste instrumento o apoio financeiro concedido ao convenente para o implemento do projeto “III Feira de Moda, Economia Criativa e 
Cultura da Serra da Meruoca”, a ser realizado nos dias 21/09/2022 à 24/09/2022, na cidade de Meruoca – CE, onde se pretende ofertar para a comunidade da 
Serra da Meruoca e arredores oficinas voltadas ao desenvolvimento profissional e a geração de emprego no setor têxtil e de moda, combinado com apresen-
tações artísticas, buscando o desenvolvimento sociocultural da comunidade, conforme o Plano de Trabalho aprovado, parte integrante e indissociável deste 
instrumento. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo de fomento tem como fundamento a Lei Federal nº 13.019/2014, o Decreto nº 32.810/2018, 
a Lei Complementar nº 119/2012, alterada pela Lei Complementar nº 178/2018, a Portaria da CGE nº 218/2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, o 
Edital de Chamamento Público nº 01/2022, e demais documentos integrantes do processo administrativo n° 07524323/2022. FORO: Fortaleza-CE VIGÊNCIA: 
A vigência deste instrumento será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura, podendo a mesma ser prorrogada mediante a celebração de termo 
aditivo. VALOR GLOBAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100011.04.122.256.11309.11.335041.10000.0. DATA DA 
ASSINATURA: 09 de setembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Casa 
Civil, e Francisca Maria dos Santos, Presidente da Associação Comunitária Sônia Maria - ACSM CASA CIVIL, em Fortaleza, 09 de setembro de 2022.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 07036264/2022
TERMO DE FOMENTO Nº25/2022

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº 505 - Meireles, 
Fortaleza – CE, CEP: 60.120-013, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, e o(a) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS BAIRROS ELLERY E 
MONTE CASTELO, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.361.572/0001-85, com sede na Rua Dr. Almeida Filho, nº 326, CEP: 60.320-510 OBJETO: Constitui o 
objeto deste instrumento o apoio financeiro concedido ao convenente para o implemento do projeto “Viradinha Cultural”, a ser realizado nos dias 15/10/2022 
à 16/10/2022, na cidade de Fortaleza – CE, consistindo em oficinas e apresentações artísticas que visam trazer entreterimento e vivência lúdica para crianças 
residentes nos bairros Ellery e Monte Castelo, conforme o Plano de Trabalho aprovado, parte integrante e indissociável deste instrumento. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: O presente termo de fomento tem como fundamento a Lei Federal nº 13.019/2014, o Decreto nº 32.810/2018, a Lei Complementar nº 
119/2012, alterada pela Lei Complementar nº 178/2018, a Portaria da CGE nº 218/2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, o Edital de Chamamento 
Público nº 01/2022, e demais documentos integrantes do processo administrativo n° 07036264/2022. FORO: Fortaleza-CE VIGÊNCIA: A vigência deste 
instrumento será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura, podendo a mesma ser prorrogada mediante a celebração de termo aditivo. VALOR 
GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100011.04.122.256.11309.03.335041.10000.0. DATA DA ASSINATURA: 
12 de setembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Casa Civil, e Antônio 
Soares de Araújo, Presidente da Associação Comunitária dos Bairros Ellery e Monte Castelo CASA CIVIL, em Fortaleza, 12 de setembro de 2022.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
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